
 2 – sexta-feira, 01 de OutubrO de 2021 diáriO dO executivO Minas Gerais 
64 .1 Para a operação realizada:    

 a) de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2022: 94,44   
 b) de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2023: 88,89   
 c) de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2024: 83,33   
 d) de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2025: 77,78   

64 .2 relativamente à alínea “a” do item 64, o benefício estende-se:    
 a) às saídas promovidas entre si pelos estabelecimentos referidos em suas subalíneas;

b) às saídas, a título de retorno, real ou simbólico, da mercadoria remetida para o fim de 
armazenagem .

   

64 .3 A redução de base de cálculo prevista neste item não se aplica quando houver previsão de dife-
rimento para a operação .

   

” .

Art . 5º – Ficam revogadas as disposições contidas em regimes especiais que concedem isenção 
nas operações de entrada decorrente de importação dos produtos de que tratam as alíneas “a” e “b” do item 63 
da Parte 1 do Anexo I do rICMS .

Art . 6º – Ficam revogados os seguintes dispositivos do regulamento do ICMS – rICMS, apro-
vado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002:

I – as alíneas “a” a “b” e os subitens 220 .1 a 220 .3 do item 220 da Parte 1 do Anexo I;
II – o subitem 4 .2 do item 4 da Parte 1 do Anexo Iv; 
III – as alíneas “b” e “c” e o subitem 57 .3 do item 57 da Parte 1 do Anexo Iv .
Art . 7º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2022 .
Belo Horizonte, aos 30 de setembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 397, DE 30 DE SETEMBro DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para desapropriação de 
pleno domínio, terreno necessário às obras de melhoria 
e ampliação da capacidade da rodovia MG-050, no tre-
cho compreendido entre o km 102+700 m ao km 114+300 
m – entroncamento MG-050 – Br-262 (Juatuba) – divisa 
MG-SP, no Município de Carmo do Cajuru . 

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para desapropriação de pleno domínio, o terreno com 
área total estimada de 958 .739,18 m², situado no Município de Carmo do Cajuru, conforme a descrição perimé-
trica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário às obras de melhoria e ampliação da rodo-
via MG-050, no trecho compreendido entre o km 102+700 m ao km 114+300 m – entroncamento MG-050 – 
Br-262 (Juatuba) – divisa MG-SP, no Município de Carmo do Cajuru . 

Art. 3º – A Concessionária da Rodovia MG-050 S.A., sob a fiscalização do Departamento de Edifi-
cações e Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais – DEr-MG, conforme Contrato SEToP nº 007/2007 
– Concessão Patrocinada para Exploração de Rodovia, fica autorizada a promover a desapropriação de pleno 
domínio do terreno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar 
a urgência de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 30 de setembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 397, de 30 de setembro de 2021)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo-se do vértice 
v-332 com coordenadas x=529511 .2701 e Y=7780266 .7719, seguindo com azimute 269°44’14” e distância 
292 .210 m chega-se ao vértice v-333 com coordenadas x=529219 .0628 e Y=7780265 .4313 . Deste com azi-
mute de 277°15’49” e distância 135 .820 m chega-se ao vértice v-334 com coordenadas x=529084 .3322 e 
Y=7780282 .6036 . Deste com azimute de 259°57’27” e distância 114 .497 m chega-se ao vértice v-335 com 
coordenadas x=528971 .5899 e Y=7780262 .6377 . Deste com azimute de 267°09’06” e distância 917 .908 m 
chega-se ao vértice v-336 com coordenadas x=528054 .8157 e Y=7780217 .0262 . Deste com azimute de 
277°41’23” e distância 149 .817 m chega-se ao vértice v-337 com coordenadas x=527906 .3461 e 
Y=7780237 .0726 . Deste com azimute de 262°52’53” e distância 342 .153 m chega-se ao vértice v-338 com 
coordenadas x=527566 .8308 e Y=7780194 .6722 . Deste com azimute de 256°57’44” e distância 168 .196 m 
chega-se ao vértice v-339 com coordenadas x=527402 .9701 e Y=7780156 .7284 . Deste com azimute de 
240°29’26” e distância 136 .662 m chega-se ao vértice v-340 com coordenadas x=527284 .0371 e 
Y=7780089 .4134 . Deste com azimute de 229°50’42” e distância 934 .450 m chega-se ao vértice v-341 com 
coordenadas x=526569 .8345 e Y=7779486 .8263 . Deste com azimute de 242°26’36” e distância 105 .806 m 
chega-se ao vértice v-342 com coordenadas x=526476 .0322 e Y=7779437 .8781 . Deste com azimute de 
259°23’15” e distância 106 .169 m chega-se ao vértice v-343 com coordenadas x=526371 .6792 e 
Y=7779418 .3255 . Deste com azimute de 278°26’46” e distância 131 .987 m chega-se ao vértice v-344 com 
coordenadas x=526241 .1238 e Y=7779437 .7115 . Deste com azimute de 295°12’12” e distância 79 .253 m che-
ga-se ao vértice v-345 com coordenadas x=526169 .4153 e Y=7779471 .4601 . Deste com azimute de 301°09’09” 
e distância 1365 .202 m chega-se ao vértice v-346 com coordenadas x=525001 .0859 e Y=7780177 .7057 . Deste 
com azimute de 288°15’16” e distância 86 .385 m chega-se ao vértice v-347 com coordenadas x=524919 .0481 
e Y=7780204 .7649 . Deste com azimute de 279°10’22” e distância 83 .134 m chega-se ao vértice v-348 com 
coordenadas x=524836 .9769 e Y=7780218 .0175 . Deste com azimute de 270°36’31” e distância 76 .741 m che-
ga-se ao vértice v-349 com coordenadas x=524760 .2401 e Y=7780218 .8327 . Deste com azimute de 263°02’37” 
e distância 67 .497 m chega-se ao vértice v-350 com coordenadas x=524693 .2400 e Y=7780210 .6578 . Deste 
com azimute de 259°44’11” e distância 470 .288 m chega-se ao vértice v-351 com coordenadas x=524230 .4772 
e Y=7780126 .8642 . Deste com azimute de 270°23’35” e distância 59 .890 m chega-se ao vértice v-352 com 
coordenadas x=524170 .5886 e Y=7780127 .2751 . Deste com azimute de 280°39’29” e distância 75 .693 m che-
ga-se ao vértice v-353 com coordenadas x=524096 .2014 e Y=7780141 .2743 . Deste com azimute de 275°19’44” 
e distância 69 .712 m chega-se ao vértice v-354 com coordenadas x=524026 .7911 e Y=7780147 .7487 . Deste 
com azimute de 264°12’34” e distância 76 .607 m chega-se ao vértice v-355 com coordenadas x=523950 .5746 
e Y=7780140 .0195 . Deste com azimute de 252°54’22” e distância 86 .666 m chega-se ao vértice v-356 com 
coordenadas x=523867 .7366 e Y=7780114 .5449 . Deste com azimute de 240°04’08” e distância 99 .202 m che-
ga-se ao vértice v-357 com coordenadas x=523781 .7655 e Y=7780065 .0473 . Deste com azimute de 248°19’09” 
e distância 93 .187 m chega-se ao vértice v-358 com coordenadas x=523695 .1714 e Y=7780030 .6208 . Deste 
com azimute de 260°55’49” e distância 1324 .740 m chega-se ao vértice v-359 com coordenadas x=522386 .9944 
e Y=7779821 .7957 . Deste com azimute de 247°29’19” e distância 83 .227 m chega-se ao vértice v-360 com 
coordenadas x=522310 .1089 e Y=7779789 .9310 . Deste com azimute de 238°48’29” e distância 81 .210 m che-
ga-se ao vértice v-361 com coordenadas x=522240 .6386 e Y=7779747 .8715 . Deste com azimute de 227°40’06” 
e distância 47 .563 m chega-se ao vértice v-362 com coordenadas x=522205 .4771 e Y=7779715 .8415 . Deste 
com azimute de 231°20’06” e distância 85 .168 m chega-se ao vértice v-363 com coordenadas x=522138 .9769 
e Y=7779662 .6315 . Deste com azimute de 240°02’27” e distância 211 .026 m chega-se ao vértice v-364 com 
coordenadas x=521956 .1479 e Y=7779557 .2493 . Deste com azimute de 258°32’48” e distância 96 .771 m che-
ga-se ao vértice v-365 com coordenadas x=521861 .3039 e Y=7779538 .0336 . Deste com azimute de 275°35’41” 
e distância 668 .870 m chega-se ao vértice v-366 com coordenadas x=521195 .6196 e Y=7779603 .2414 . Deste 
com azimute de 289°53’15” e distância 314 .663 m chega-se ao vértice v-367 com coordenadas x=520899 .7220 
e Y=7779710 .2817 . Deste com azimute de 304°54’54” e distância 369 .414 m chega-se ao vértice v-368 com 
coordenadas x=520596 .8012 e Y=7779921 .7195 . Deste com azimute de 297°20’57” e distância 113 .117 m 
chega-se ao vértice v-369 com coordenadas x=520496 .3281 e Y=7779973 .6869 . Deste com azimute de 

278°58’21” e distância 106 .646 m chega-se ao vértice v-370 com coordenadas x=520390 .9867 e 
Y=7779990 .3197 . Deste com azimute de 262°19’19” e distância 150 .383 m chega-se ao vértice v-371 com 
coordenadas x=520241 .9516 e Y=7779970 .2278 . Deste com azimute de 260°11’29” e distância 1258 .876 m 
chega-se ao vértice v-372 com coordenadas x=519001 .4773 e Y=7779755 .7697 . Deste com azimute de 
250°01’52” e distância 127 .961 m chega-se ao vértice v-373 com coordenadas x=518881 .2099 e 
Y=7779712 .0700 . Deste com azimute de 236°34’25” e distância 169 .384 m chega-se ao vértice v-374 com 
coordenadas x=518739 .8425 e Y=7779618 .7623 . Deste com azimute de 144°10’43” e distância 83 .800 m che-
ga-se ao vértice v-375 com coordenadas x=518788 .8874 e Y=7779550 .8135 . Deste com azimute de 56°16’13” 
e distância 153 .357 m chega-se ao vértice v-376 com coordenadas x=518916 .4288 e Y=7779635 .9691 . Deste 
com azimute de 67°12’06” e distância 68 .718 m chega-se ao vértice v-377 com coordenadas x=518979 .7781 e 
Y=7779662 .5966 . Deste com azimute de 75°46’11” e distância 70 .108 m chega-se ao vértice v-378 com coor-
denadas x=519047 .7350 e Y=7779679 .8306 . Deste com azimute de 80°14’43” e distância 1306 .813 m che-
ga-se ao vértice v-379 com coordenadas x=520335 .6551 e Y=7779901 .2422 . Deste com azimute de 84°33’06” 
e distância 55 .583 m chega-se ao vértice v-380 com coordenadas x=520390 .9867 e Y=7779906 .5197 . Deste 
com azimute de 96°52’10” e distância 61 .742 m chega-se ao vértice v-381 com coordenadas x=520452 .2851 e 
Y=7779899 .1349 . Deste com azimute de 110°22’29” e distância 59 .652 m chega-se ao vértice v-382 com coor-
denadas x=520508 .2046 e Y=7779878 .3666 . Deste com azimute de 125°12’48” e distância 377 .169 m che-
ga-se ao vértice v-383 com coordenadas x=520816 .3559 e Y=7779660 .8831 . Deste com azimute de 116°58’32” 
e distância 143 .090 m chega-se ao vértice v-384 com coordenadas x=520943 .8781 e Y=7779595 .9756 . Deste 
com azimute de 109°40’20” e distância 162 .850 m chega-se ao vértice v-385 com coordenadas x=521097 .2232 
e Y=7779541 .1537 . Deste com azimute de 101°40’43” e distância 171 .964 m chega-se ao vértice v-386 com 
coordenadas x=521265 .6270 e Y=7779506 .3442 . Deste com azimute de 94°46’02” e distância 617 .903 m che-
ga-se ao vértice v-387 com coordenadas x=521881 .3929 e Y=7779454 .9922 . Deste com azimute de 80°18’46” 
e distância 69 .442 m chega-se ao vértice v-388 com coordenadas x=521949 .8447 e Y=7779466 .6773 . Deste 
com azimute de 66°49’30” e distância 93 .404 m chega-se ao vértice v-389 com coordenadas x=522035 .7118 e 
Y=7779503 .4359 . Deste com azimute de 59°13’49” e distância 365 .017 m chega-se ao vértice v-390 com coor-
denadas x=522349 .3451 e Y=7779690 .1746 . Deste com azimute de 68°16’41” e distância 155 .984 m chega-se 
ao vértice v-391 com coordenadas x=522494 .2530 e Y=7779747 .9048 . Deste com azimute de 79°42’41” e dis-
tância 194 .254 m chega-se ao vértice v-392 com coordenadas x=522685 .3837 e Y=7779782 .6000 . Deste com 
azimute de 80°43’28” e distância 292 .723 m chega-se ao vértice v-393 com coordenadas x=522974 .2790 e 
Y=7779829 .7822 . Deste com azimute de 79°51’26” e distância 452 .042 m chega-se ao vértice v-394 com coor-
denadas x=523419 .2563 e Y=7779909 .3878 . Deste com azimute de 80°49’01” e distância 393 .615 m chega-se 
ao vértice v-395 com coordenadas x=523807 .8262 e Y=7779972 .2043 . Deste com azimute de 79°34’16” e dis-
tância 912 .675 m chega-se ao vértice v-396 com coordenadas x=524705 .4236 e Y=7780137 .4134 . Deste com 
azimute de 87°34’02” e distância 90 .131 m chega-se ao vértice v-397 com coordenadas x=524795 .4738 e 
Y=7780141 .2394 . Deste com azimute de 100°21’17” e distância 126 .895 m chega-se ao vértice v-398 com 
coordenadas x=524920 .3021 e Y=7780118 .4312 . Deste com azimute de 114°04’33” e distância 105 .933 m 
chega-se ao vértice v-399 com coordenadas x=525017 .0191 e Y=7780075 .2162 . Deste com azimute de 
128°15’39” e distância 230 .657 m chega-se ao vértice v-400 com coordenadas x=525198 .1306 e 
Y=7779932 .3834 . Deste com azimute de 113°00’47” e distância 94 .635 m chega-se ao vértice v-401 com coor-
denadas x=525285 .2339 e Y=7779895 .3867 . Deste com azimute de 110°34’19” e distância 129 .586 m che-
ga-se ao vértice v-402 com coordenadas x=525406 .5559 e Y=7779849 .8522 . Deste com azimute de 121°10’39” 
e distância 897 .656 m chega-se ao vértice v-403 com coordenadas x=526174 .5614 e Y=7779385 .1447 . Deste 
com azimute de 108°45’04” e distância 95 .624 m chega-se ao vértice v-404 com coordenadas x=526265 .1102 
e Y=7779354 .4055 . Deste com azimute de 95°37’47” e distância 102 .495 m chega-se ao vértice v-405 com 
coordenadas x=526367 .1110 e Y=7779344 .3508 . Deste com azimute de 81°07’20” e distância 116 .440 m che-
ga-se ao vértice v-406 com coordenadas x=526482 .1558 e Y=7779362 .3208 . Deste com azimute de 64°16’34” 
e distância 137 .538 m chega-se ao vértice v-407 com coordenadas x=526606 .0630 e Y=7779422 .0168 . Deste 
com azimute de 50°10’16” e distância 217 .423 m chega-se ao vértice v-408 com coordenadas x=526773 .0355 
e Y=7779561 .2758 . Deste com azimute de 49°42’38” e distância 672 .107 m chega-se ao vértice v-409 com 
coordenadas x=527285 .7105 e Y=7779995 .8936 . Deste com azimute de 53°46’05” e distância 109 .331 m che-
ga-se ao vértice v-410 com coordenadas x=527373 .9004 e Y=7780060 .5147 . Deste com azimute de 64°25’35” 
e distância 71 .586 m chega-se ao vértice v-411 com coordenadas x=527438 .4737 e Y=7780091 .4163 . Deste 
com azimute de 76°02’24” e distância 113 .756 m chega-se ao vértice v-412 com coordenadas x=527548 .8696 
e Y=7780118 .8591 . Deste com azimute de 87°50’19” e distância 1966 .434 m chega-se ao vértice v-413 com 
coordenadas x=529513 .9046 e Y=7780193 .0186 . Deste com azimute de 357°57’15” e distância 73 .800 m che-
ga-se ao vértice v-332, ponto origem deste memorial .

DECrETo NE Nº 398, DE 30 DE SETEMBro DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para desapropriação de pleno 
domínio, terrenos necessários às obras de construção da 
ponte sobre o ribeirão Extrema na rodovia LMG-690, 
no entroncamento Br-040 – Porto Buriti, no Município 
de João Pinheiro .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para desapropriação de pleno domínio, os terrenos 
com área total de 24 .485,69 m², situados no Município de João Pinheiro, conforme as descrições perimétricas 
constantes no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes nos terrenos .

Art . 2º – os terrenos descritos no Anexo são necessários às obras de construção da ponte sobre 
o ribeirão Extrema na rodovia LMG-690, no entroncamento Br-040 – Porto Buriti, no Município de João 
Pinheiro .

Art. 3º – O Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER-MG, 
observado o Decreto nº 43.809, de 19 de maio de 2004, fica autorizado a promover a desapropriação de pleno 
domínio dos terrenos descritos no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, 
alegar a urgência de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 30 de setembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 398, de 30 de setembro de 2021)

As descrições perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes:
I – área 1: terreno de expansão rural com área de 13 .200,00 m², representado pelo polígono 

P0, P1, P2, P3 . . ., P33, P34, P35, P36, P0 o qual está sendo objeto de desapropriação . De acordo com o pro-
jeto de execução, a poligonal que circunscreve o terreno em questão encontra-se cortado pelo eixo projetado 
entre as estacas de projeto 0+0,00 C (E=360 .403,90 m e N=8 .049 .085,63 m) e 22+0,00 C (E=359 .978,50 m 
e N=8 .049 .085,30 m) cujo memorial descritivo da área de 13 .200,00 m², apresenta a seguinte transcrição: o 
presente círculo divisório tem início no ponto P0, (E=360 .409,37 m e N=8 .049 .099,60 m), localizado a 15,00 
m a esquerda da estaca 0+0,00 C(E=360 .403,90m e N=8 .049 .085,63m), do projeto executivo da rodovia 
LMG 690 . A partir deste ponto, segue por uma distância de 64,01 m, atinge-se o ponto P1 (E=360 .349,78 
m e N=8 .049 .122,96 m) . A partir deste ponto, segue por uma distância de 8,05 m, atinge-se o ponto P2 
(E=360 .342,28 m e N=8 .049 .125,89 m) . A partir deste ponto, segue por uma distância de 8,12 m, atinge-se o 
ponto P3 (E=360 .334,69 m e N=8 .049 .128,79 m) . A partir deste ponto, segue por uma distância de 8,17 m, atin-
ge-se o ponto P4 (E=360 .327,04 m e N=8 .049 .131,64 m) . A partir deste ponto, segue por uma distância de 8,23 
m, atinge-se o ponto P5 (E=360 .319,29 m e N=8 .049 .134,41 m) . A partir deste ponto, segue por uma distância 
de 8,29 m, atinge-se o ponto P6 (E=360 .311,44 m e N=8 .049 .137,06 m) . A partir deste ponto, segue por uma 
distância de 8,34 m, atinge-se o ponto P7 (E=360 .303,48 m e N=8 .049 .139,56 m) . A partir deste ponto, segue 
por uma distância de 8,39 m, atinge-se o ponto P8 (E=360 .295,42 m e N=8 .049 .141,88 m) . A partir deste ponto, 
segue por uma distância de 120,66 m, atinge-se o ponto P9 (E=360 .174,98 m e N=8 .049 .149,19 m) . A partir deste 
ponto, segue por uma distância de 8,39 m, atinge-se o ponto P10 (E=360 .166,70 m e N=8 .049 .147,86 m) . A par-
tir deste ponto, segue por uma distância de 8,34 m, atinge-se o ponto P11 (E=360 .158,50 m e N=8 .049 .146,34 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210930230528012.


